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LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
(Republicado  por incorreção) 

 

 
ALTERA DISPOSIÇÕES E ANEXOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 01/1994, CRIA NOVO CARGO NO 
QUADRO EFETIVO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Feira de Santana, através do Projeto de Lei Complementar                     

Nº 020/2025, de autoria do Poder Executivo, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, em 

conformidade com o sistema de classificação e estruturação de cargos, carreiras e vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais, nos termos da Lei Complementar nº 01/1994 e demais normas vigentes, os seguintes cargos, 
com os respectivos quantitativos de vagas: 

 
I – Professor – 40 horas, com 1.500 (um mil e quinhentas) vagas; 
II – Técnico – Administrativo de Secretaria Escolar – 40 horas, com 250 (duzentas e cinquenta) vagas. 
 
Art. 2º - O Anexo I desta Lei dispõe sobre a discriminação, requisitos e atribuições dos cargos elencados no 

artigo anterior e passa a integrar o Anexo I – Quadro de Pessoal da Lei Complementar nº 01/1994. 
 
Art. 3º - O Anexo II desta Lei dispõe sobre a descrição do cargo de Professor – 40 horas e passa a integrar o 

Anexo IV – Descrição de Cargos da Lei Complementar nº 01/1994. 
 
Art. 4º - O Anexo III desta Lei dispõe sobre a descrição do cargo de Técnico Administrativo de Secretaria 

Escolar – 40 horas e passa a integrar o Anexo IV – Descrição de Cargos da Lei Complementar nº 01/1994. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da implementação dos cargos criados por esta Lei Complementar 

correrão à conta das dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual, em consonância com o estudo de 
impacto orçamentário-financeiro que acompanha este Projeto.  

 
Art. 6º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

MARIO COSTA BORGES 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

LEI COMPLEMENTAR 



ANO XI – EDIÇÃO 3417 – DATA 20/12/2025 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

60 

ANEXO I 
 

   
Administração 

 

Cargos Código 
Carga 

Horária 
Semanal 

Direta Fundacional Autárquica Total 

Professor - 40 horas 000504 40 1.500 00 00 1.500 

Técnico Administrativo de 
Secretaria Escolar 

000505 40 250 00 00 250 

 
 
 
 

ANEXO II 
 
CARGO: Professor 
CÓDIGO: 0504 
GRUPO OCUPACIONAL: Magistério - 05 
CLASSE: I 
 

REQUISITOS BÁSICOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Superior (licenciaturas) 
 
DESCRIÇÕES SUMÁRIAS: Lecionar na Educação Infantil e Ensino Fundamental. 
 
DESCRIÇÕES DETALHADAS: 
 
- Elaborar o plano de aula, determinando a metodologia a ser seguida com base nos objetivos visados; 
- Selecionar ou confeccionar o material didático a ser utilizado para facilitar o ensino aprendizado; 
- Ministrar aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos; 
- Elaborar e aplicar testes, provas e outros métodos usuais de avaliação; 
- Elaborar fichas cumulativas, boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e 
desempenho dos alunos; 
- Organizar e promover junto a classe trabalhos complementares; 
- Aplicar aos alunos exercícios práticos complementares; 
- Registrar a matéria dada e os trabalhos efetivados, fazendo anotações no livro de frequência, para possibilitar a 
avaliação do desenvolvimento do curso; 
- Executar outras atividades correlatas. 
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ANEXO III 
 
CARGO: Técnico Administrativo de Secretaria Escolar 
CÓDIGO: 0505 
GRUPO OCUPACIONAL: Magistério - 05 
CLASSE: I 
 

REQUISITOS BÁSICOS 
 
ESCOLARIDADE: Nível Médio  
 
DESCRIÇÕES SUMÁRIAS: Responsável pela gestão documental e apoio administrativo da unidade escolar. 
 
DESCRIÇÕES DETALHADAS: 
 
- Realizar o Cadastro e o Censo Escolar;  
- Efetivar matrícula;  
- Registrar os documentos da vida escolar do aluno e mantê-los atualizados (Pasta do Aluno, Boletim Escolar, Ficha 

Individual e Histórico Escolar);  
- Articular-se com a equipe técnico-pedagógica para que, nos prazos previstos, sejam coletados e registrados todos 

os resultados e informações escolares dos alunos;  
- Expedir declarações, transferências e quaisquer documentos, assinando-o, conjuntamente com o diretor;  
- Preencher a capa e ficha de identificação dos alunos nos Diários de Classe;  
- Computar, juntamente com a direção da instituição escolar, a frequência dos funcionários, enviando-a, 

mensalmente, à Secretaria de Educação, na data prevista; 
- Organizar e manter atualizados os arquivos de legislação e de pessoal (ativo e inativo);  
- Auxiliar no levantamento do inventário dos bens patrimoniados da instituição;  
- Adotar medidas que visem à preservação de toda a documentação sob sua responsabilidade;  
- Evitar o manuseio, por pessoas estranhas ao serviço, bem como a retirada do âmbito da instituição, de pastas, 

livros, diários de classe e registros de qualquer natureza, salvo quando oficialmente requeridos por órgão 
autorizado;  

- Participar do planejamento geral do Estabelecimento e reuniões afins;  
- Lavrar ata quando solicitado pela direção;  
- Fazer os pedidos de suprimento de materiais de secretaria, submetendo-os à aprovação da Direção;  
- Fazer as requisições de materiais para todos os setores da instituição, encaminhando-as à Secretaria de Educação;  
- Zelar pelo bom uso do material sob sua responsabilidade;  
- Elaborar relatórios e processos exigidos pelos órgãos e autoridades do Poder Público;  
- Participar dos cursos de formação continuada oferecidos pela Secretaria de Educação e/ou através de parcerias;  
- Colaborar com a avaliação coletiva de desempenho dos profissionais do Quadro dos Profissionais da Educação 

Básica;  
- Atender e controlar o uso do telefone;  
- Receber as pessoas que se dirigem à instituição, prestar informações e/ou encaminhá-las de acordo com suas 

necessidades;  
- Fornecer dados estatísticos (alunos, turmas, funcionários);  
- Redigir e expedir a correspondência oficial, submetendo-a a assinatura do Diretor; 
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


